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GABINETE DO VEREADOR THALES RANGEL DA COSTA 

o 

INDICAÇÃO N°   ) ?6  /21 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ, 

O Vereador Thales Rangel da Costa, no desempenho do seu mandato, vem à 
presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, Solicitar do Prefeito Municipal Judas Tadeu Alves dos Santos que em entendimentos 
com a Secretaria Municipal de Saúde, no sentido que seja colocado no grupo de prioridade da 
vacinação contra a Covid-19 a classe de bancários da cidade. 

JUSTIFICATIVA: 

Tendo em vista que os mesmos lidam diariamente com uma grande quantidade de 
pessoas e assim colocam em risco a vida dos mesmos e da população que é atendida nos 
bancos. 

Câmara Municipal de Caicó, 16 de Abril de 2021. 
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Thales Rangel da Costa 

Vereador - PDT 


